
 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - EDITAL PRAIA DO CAPITÃO: FOMENTO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL EM 

IGARASSU  

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL 

 

ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

 

RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

* O resultado aqui apresentado leva em consideração, além das notas de cada projeto, a distribuição dos recursos por Grupo/Linguagem e as cotas definidas em edital.  

* Todos os projetos foram analisados por equipe profissional de pareceristas, especializada na área, contratada com recursos do percentual de até 5% do total dos 

recursos recebidos para operacionalização das ações da LPG. Recurso utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir mais qualificação, eficiência, eficácia e 

efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes, que irão compor a Comissão de Analise de Mérito Cultura dos projetos, entende-se por “Análise de mérito 

cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais concorrentes em uma mesma categoria de 

apoio realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.; 

 * Os recursos deverão ser enviados pelo e-mail: secut.iga@gmail.com ou presencialmente através de envelope lacrado na Secrtária Executiva de Cultura, no período 

de 27 a 29 de novembro de 2023, das 08h ás 16h. 

 

 

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 

COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO: VALOR 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA ANÁLISE DE 

MÉRITO CULTURAL 
TOTAL 

Nortess 
Coletivo de 
Dança 

6485397418 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Coletividade e 
sustentabilidade: 
garantindo a 
continuidade das 
ações do coletivo 

 14.392,72  CLASSIFICADO 80 

Os 
Marisqueiros  

6264394424 
Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 

Sustentabilidade e 
continuidades das 
atividades da Banda 

 19.961,33  CLASSIFICADO 68 

mailto:secut.iga@gmail.com


 

Audiovisual Os Marisqueiros 

Carlos 
Eduardo 
Pimentel 
Tavares Silva 

16772566483 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

"Fortalecendo a 
Cadeia Produtiva 
Audiovisual Gamer" 

 20.000,00  CLASSIFICADO 70 

JUSSARA 
PIMENTEL 
PEREIRA 
TAVARES 

82603146149 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

fortalecer a presença 
feminina na indústria 
audiovisual de 
Igarassu 

 20.000,00  CLASSIFICADO 75 

Elimar Pereira 
Da Silva 

92118151420 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

"FORTALECIMENTO 
DA CADEIA 
PRODUTIVA DO 
AUDIOVISUAL DE 
IGARASSU" 

 20.000,00  CLASSIFICADO 73 

ANDRE 
RODRIGUES 
DE SOUZA 
ARAUJO 

2813035416 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

ANIMAIGA - 
AQUISIÇÃO DE 
BENS  

 20.000,00  CLASSIFICADO 78 

ELIMAR 
PEREIRA 
FOTOGRAFIA 
E 
AUDIOVISUAL 

25.274.860/0001-
44 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

"Projeto 
Sustentabilidade 
Audiovisual 
Igarassu" 

 19.999,99  CLASSIFICADO 78 

MARACATU 
ESTRELA 
BRILHANTE 

02.321.085/0001-
35 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Aquisição- Espaço 
Audiovisual Estrela 
para Todos 

 20.000,00  CLASSIFICADO 77 

GENILSON 
AUGUSTO DO 
NASCIMENTO 
SILVA 

15438204411 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Grupo Teatral Flores 
do Amanhã 

 20.336,00  

DESCLASSIFICADO  - Ausência de comprovante de residência ou autodeclação de 
residência. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."  
 
3.3 O proponente Pessoa Física poderá comprovar residência apresentando cópia de 
documento, com data de, no mínimo, 6 (seis) meses a contar da data de publicação deste 
edital e, em caso do/da proponente não possuir comprovante de residência, deverá ser 
apresentada uma Autodeclaração de Residência (Anexo XI). A comprovação de sede e 
funcionamento de pessoa jurídica deverá ser realizada por meio do Cartão de Inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ/Cartão MEI), que poderá ser emitido 

0 



 

no site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp. 
 
3.4 A residência no Município de Igarassu poderá ser comprovada por meio de 
apresentação de contas relativas à residência (Contrato de aluguel, conta de energia, água, 
fatura de cartão de crédito, ou outro meio apropriado). Caso o proponente não possua o 

comprovante entre os mencionados, poderá haver a comprovação por meio de 
autodeclaração de residência (Anexo XI) 
3.5 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.                                        
Valor solicitado acima da categoria 

ADALGISA 
AGUIAR DA 
SILVA NETA 

10227658418 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

AQUISIÇÃO DE 
BENS EM 
AUDIOVISUAL 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO 18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de Inscrição o 
valor total do projeto em consonância com a categoria de sua escolha. Eventuais 
incongruências identificadas nas informações do Formulário, Cronograma de Execução e 

planilha orçamentária podem desclassificar o projeto.A categoria é destinada unicamente 
para aquisição de equipamento. O projeto conta com despesas e pagamento para serviço 
como oficina - despesa que a categoria não permite. Apresentando incoerência quanto aos 
objetivos do projeto e planilha orçamentária.  

0 

Tiago 
Henrique 
Ferraz dos 
Santos 

12666689425 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Projeto Mais Musica  20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO 
II) preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação incompleta 
implicará na automática desclassificação do projeto." - A planilha orçãmentária 
apresentada diverge em 1.000,00 a mais do valor do projeto e da categoria em questão. 

3.3 O proponente Pessoa Física poderá comprovar residência apresentando cópia de 
documento, com data de, no mínimo, 6 (seis) meses a contar da data de publicação deste 
edital e, em caso do/da proponente não possuir comprovante de residência, deverá ser 
apresentada uma Autodeclaração de Residência (Anexo XI). A comprovação de sede e 
funcionamento de pessoa jurídica deverá ser realizada por meio do Cartão de Inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ/Cartão MEI), que poderá ser emitido 
no site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp. 
3.4 A residência no Município de Igarassu poderá ser comprovada por meio de 

apresentação de contas relativas à residência (Contrato de aluguel, conta de energia, água, 
fatura de cartão de crédito, ou outro meio apropriado). Caso o proponente não possua o 
comprovante entre os mencionados, poderá haver a comprovação por meio de 
autodeclaração de residência (Anexo XI) 
3.5 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.                            
item 7.4 do edital “Cada Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 
neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo proponente será considerada 
somente a última proposta inscrita por categoria. As demais serão automaticamente 

desclassificadas.” 

0 

Tiago 
Henrique 
Ferraz dos 

12666689425 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Projeto Mais Musica  20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO 
II) preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação incompleta 
implicará na automática desclassificação do projeto." - A planilha orçãmentária 
apresentada diverge em 1.000,00 a mais do valor do projeto e da categoria em questão. 

0 



 

Santos 3.3 O proponente Pessoa Física poderá comprovar residência apresentando cópia de 
documento, com data de, no mínimo, 6 (seis) meses a contar da data de publicação deste 
edital e, em caso do/da proponente não possuir comprovante de residência, deverá ser 
apresentada uma Autodeclaração de Residência (Anexo XI). A comprovação de sede e 
funcionamento de pessoa jurídica deverá ser realizada por meio do Cartão de Inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ/Cartão MEI), que poderá ser emitido 
no site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp. 
3.4 A residência no Município de Igarassu poderá ser comprovada por meio de 
apresentação de contas relativas à residência (Contrato de aluguel, conta de energia, água, 
fatura de cartão de crédito, ou outro meio apropriado). Caso o proponente não possua o 
comprovante entre os mencionados, poderá haver a comprovação por meio de 
autodeclaração de residência (Anexo XI) 
3.5 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.                                   

7.7 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 6 (seis) 
meses a partir do recebimento do recurso. A data proposta é inexequível - O projeto 
propõe início em 12/01/2023 e témino 30/12/2023 -  

Talles Acioli 
De Araújo  

7051752430 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

história musicada de 
nossa gente  

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a inscrição, é necessário criar 
e inserir um link no formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 
documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se 
houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto." 

0 

Formato 8 
Produções 

52.794.928/0001-
99 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Aquisição de 
equipamentos e 
edição de vídeo 
cultural 

 18.864,06  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a inscrição, é necessário criar 
e inserir um link no formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 
documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se 
houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 
os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto." 

0 

ESTUDIO 
MPZ 

45576142802 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

MPZ - 
DESENVOLVE + 
AUDIOVISUAL 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 
pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 
e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 
que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
 
3.3 O proponente Pessoa Física poderá comprovar residência apresentando cópia de 

0 



 

documento, com data de, no mínimo, 6 (seis) meses a contar da data de publicação deste 
edital e, em caso do/da proponente não possuir comprovante de residência, deverá ser 
apresentada uma Autodeclaração de Residência (Anexo XI). A comprovação de sede e 
funcionamento de pessoa jurídica deverá ser realizada por meio do Cartão de Inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ/Cartão MEI), que poderá ser emitido 

no site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp. 
 
3.4 A residência no Município de Igarassu poderá ser comprovada por meio de 
apresentação de contas relativas à residência (Contrato de aluguel, conta de energia, água, 
fatura de cartão de crédito, ou outro meio apropriado). Caso o proponente não possua o 
comprovante entre os mencionados, poderá haver a comprovação por meio de 
autodeclaração de residência (Anexo XI) 
3.5 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

ANTONIO 
MARCOS DA 
SILVA  

82166102468 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Musica é arte   50.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 
pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 
e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 
que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 
critérios será desclassificado do Edital. 
Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do 
projeto. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de Inscrição o valor total do projeto 

em consonância com a categoria de sua escolha. Eventuais incongruências identificadas 
nas informações do Formulário, Cronograma de Execução e planilha orçamentária podem 
desclassificar o projeto. Valor acima da categoria 

0 

Inaldo 
Barbosa da 
Silva  

98813307420 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Música para todos   30.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 
pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 
e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 

que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 

0 



 

critérios será desclassificado do Edital. 
Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do 
projeto. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."  
18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de Inscrição o valor total do projeto 
em consonância com a categoria de sua escolha. Eventuais incongruências identificadas 
nas informações do Formulário, Cronograma de Execução e planilha orçamentária podem 
desclassificar o projeto. Valor acima da categoria 

MARIA DO 
CARMO DA 
SILVA 
PEREIRA  

98880217453 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

TRANÇANDO 
CAMINHOS 
OFICINA DE ARTES  

 15.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 

pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 
e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 
que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 
critérios será desclassificado do Edital. 

Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do 
projeto. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de Inscrição o valor total do projeto 
em consonância com a categoria de sua escolha. Eventuais incongruências identificadas 
nas informações do Formulário, Cronograma de Execução e planilha orçamentária podem 
desclassificar o projeto. 

0 

Narciso 
Faustino 
Mendes 

39685134871 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Xenéxuá - Aquisição 
de equipamentos 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 
pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 
e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 
que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 

0 



 

critérios será desclassificado do Edital. 

Nattasha 
Vlasak Barreto 
de lima 

7098821497 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

PODQUEEN – 
PODCAST 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 
pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 

e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 
que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 
critérios será desclassificado do Edital. 

0 

Juliana 
Bezerra da 
Silva 

11425760430 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

AtivaCast - 
VideoCast na 
Estrada 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 
pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 
e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 
que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

Veralucia 
Maria 
elexandre 

26453682800 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

RDI- das caxinhas de 
poste para o mundo 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma 
pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 
e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para 
que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

ELIMAR 
PEREIRA 
FOTOGRAFIA 
E 
AUDIOVISUAL 

25.274.860/0001-
44 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

"Projeto 
Sustentabilidade 
Audiovisual 
Igarassu" 

 19.999,90  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada Proponente poderá 
concorrer com uma proposta por categoria neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do 
mesmo proponente será considerada somente a última proposta inscrita por categoria. As 

demais serão automaticamente desclassificadas.” 

0 

Kezia de Lira 
Batista 

7616491405 

Aquisição de 
Equipamentos 
para fins em 
Audiovisual 

Crochê, Renda e 
Terapia 

 17.200,00  
DESCLASSIFICADO, de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 
critérios será desclassificado do Edital. 

0 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

INSCRIÇÃO 
 

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 

COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO: VALOR 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA 

ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 
TOTAL 

7 
Pessoa 
Física 

RUBENS 
CLAYTON 
JOAQUIM 
DOS 
SANTOS 

7116927425 

Apoio à 
realização 
de ação de 
Formação 
Audiovisual 

VIVA A CENA!  
OFICINA DE 
INTERPRETAÇÃO 
PARA TV E 
CINEMA 

 
10.000,00  

CLASSIFICADO 75 

26 
Pessoa 
Física 

ANDRE 
RODRIGUES 
DE SOUZA 
ARAUJO 

2813035416 

Apoio à 
realização 
de ação de 
Formação 
Audiovisual 

ANIMADICA - 
Oficina de Cinema 
de Animação 

 
10.000,00  

CLASSIFICADO 0 

95 
Pessoa 
Física 

Claudiane 
Coelho de 
Melo 

75689461487 

Apoio à 
realização 
de ação de 
Formação 
Audiovisual 

Mãos que criam: 
produzindo vídeos 
com telefone 
celular 

   
9.900,00  

CLASSIFICADO 84 

68 
Pessoa 
Física 

Marcus 
Vinícius 
Guimarães 
de Santana 

9198693433 

Apoio à 
realização 
de ação de 
Formação 
Audiovisual 

Toco em bandas .  
 
20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 

e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. 

O link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 
os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do projeto." 

E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 

eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 

0 



 

pontuação ZERO em algum dos critérios será desclassificado do 

Edital. 

78 
Pessoa 
Física 

Fabiano 
Mendes de 
arruda  

93407360444 

Apoio à 
realização 
de ação de 
Formação 
Audiovisual 

Bloco do tubão 
   
5.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) 

e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do projeto." 

E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são 

eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 

pontuação ZERO em algum dos critérios será desclassificado do 

Edital. 

0 

24 
Pessoa 
Física 

ANDRE 
RODRIGUES 
DE SOUZA 
ARAUJO 

2813035416 

Apoio à 
realização 
de ação de 
Formação 
Audiovisual 

ANIMADICA - 
Oficina de Cinema 
de Animação 

 
10.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada 

Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 

neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 

proponente será considerada somente a última proposta inscrita 
por categoria. As demais serão automaticamente 

desclassificadas.” 

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

INSCRIÇÃO 
 

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 

COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO: VALOR 

SITUÇÃO 
PRELIMINAR DO 

PROJETO NA 
ANÁLISE DE MÉRITO 

CULTURAL 

TOTAL 

25 
Pessoa 
Física 

Paulo Cezar de 
Oliveira Ramos 

11951802411 
Apoio a 
cineclubes 

Cine clube 
Agamenon  

     4.350,00  DESCLASSIFICADO 0 



 

 
 
 
 
 

INSCRIÇÃO 
 

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 

COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO: VALOR 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA ANÁLISE 

DE MÉRITO CULTURAL 
TOTAL 

114 

Coletivo 
(Pessoa 
física 
represe
ntando 
grupo 
não 
constituí
do 
juridica
mente) 

Bloco 
Rapariga da 
Meia noite 

79668682491 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

   20.000,00  CLASSIFICADO 74 

70 
Pessoa 
Física 

JOSUEL 
RODRIGUE
S OLIVEIRA 
DA SILVA 

5992364420 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

LUAL PRAIA 
DO CAPITÃO 
/ MANGUE  
SECO 

 20.000,00  CLASSIFICADO 55 

64 
Pessoa 
Física 

Larissa 
Gomes de 
Arruda  

12207018407 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Maculego: a 
história do 
macaco 
galego em 
Igarassu, 
através do 
teatro de 
bonecos    

 19.988,99  CLASSIFICADO 66 

8 
Pessoa 
Física 

CLAUDIA 
CRISTINA 
DA VEIGA 

3567821407 
Produção de 
obras 
audiovisuais, 

AS ROTAS 
DE 
IGARASSU - 

 20.000,00  CLASSIFICADO 68 



 

DIONISIO de curta-
metragem 

LAÇOS 
CULTURAIS 

34 
Pessoa 
Física 

Aaron Pedro 
Santana dos 
santos 

08043099499 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

A Barata e o 
Sapato 

 20.000,00  CLASSIFICADO 62 

47 
Pessoa 
Física 

Higor Cadete 
dos Santos 

13342194430 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Mixtape " Em 
cena " 

 10.000,00  CLASSIFICADO 57 

60 
Pessoa 
Física 

Juliana 
Ananias dos 
Santos  

9745180424 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

A Importância 
da Música no 
Desenvolvime
nto de 
Crianças 
Neurodiverge
ntes 

 20.000,00  CLASSIFICADO 61 

69 
Pessoa 
Física 

MARIA 
CLARA 
GOMES 
PEREIRA 
DA SILVA 

71336297476 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Reedição do 
curta-
metragem 
“Arte Sacra 
Afro-
Brasileira” 
com 
acessibilidade 
comunicacion
al 

 20.000,00  CLASSIFICADO 68 

5 
Pessoa 
Física 

Glaucy 
Alexsandra 
Costa 

2160777455 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Videoclipe - 
"Segredo da 
Sedução" 

 20.000,00  CLASSIFICADO 74 

19 
Pessoa 
Física 

ANDRE 
HENRIQUE 

11337004464 
Produção de 
obras 

CONSAGRA
DOS - UM 

 20.000,00  CLASSIFICADO 75 



 

DE MOURA 
FALCÃO 

audiovisuais, 
de curta-
metragem 

DOCUMENT
ÁRIO SOBRE 
OS 
MESTRES 
DA CULTURA 
IGARASSUE
NSE 

28 
Pessoa 
Física 

IRVI 
NASCIMENT
O TAVARES 

9836633430 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

DOCUMENT
ÁRIO 
"BANDA 
MARCIAL 
HEITOR 
VILLA 
LOBOS, HÁ 
TRÊS 
DÉCADAS 
CONSTRUIN
DO 
HISTÓRIA". 

 20.000,00  CLASSIFICADO 74 

42 
Pessoa 
Física 

ELIMAR 
PEREIRA 
DA SILVA 

92118151420 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

 “CASA DE 
FARINHA DE 
LERO: 
SABOR QUE 
TEM 
HISTÓRIA” 

 20.000,00  CLASSIFICADO 78 

57 
Pessoa 
Física 

Wílita Dias 
da Silva 

1119153417 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Entre Palcos 
e Histórias: A 
Alma do 
Teatro em 
Igarassu 

 20.000,00  CLASSIFICADO 68 

58 
Pessoa 
Física 

GILMAR DE 
SANTANA 
BATISTA 

66708001420 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

MARACATU 
ESTRELA 
BRILHANTE 
DE 
IGARASSU - 
200 ANOS 

 20.000,00  CLASSIFICADO 78 



 

DE HISTORIA 

67 
Pessoa 
Física 

 Euclides 
Andrade 
Barros Neto 

02839948435 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Vídeo Clipe 
"Juro" da 
Banda Zé 
Povinho 

 20.000,00  CLASSIFICADO 75 

56 
Pessoa 
Física 

JUSSARA 
PIMENTEL 
PEREIRA 
TAVARES 

82603146149 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

"Mangue 
Seco: A força 
do mar que 
alimenta a 
terra" 

 20.000,00  CLASSIFICADO 74 

71 
Pessoa 
Física 

Clodoaldo 
Vicente 
Vieira 

7328008466 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Igarassu, 
terra da 
diversidade 
cultural. 

 20.000,00  CLASSIFICADO 51 

82 
Pessoa 
Física 

Adriana 
Maria da 
Silva 
Ananias 

5590896436 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

A Importância 
do Biscuit no 
Desenvolvime
nto Motor 

 20.000,00  CLASSIFICADO 5 

91 
Pessoa 
Física 

PAULA 
MARIA 
PEREIRA 

4804535438 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Entre Notas e 
Vivências: O 
Cenário Trans 
no Brega de 
Igarassu 

 20.000,00  CLASSIFICADO 15 

109 
Pessoa 
Física 

Cineli 
Cristina de 
Souza Lima 

7755400484 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Video Clipe 
do single do 
grupo Coco 
Juremado 

 20.000,00  CLASSIFICADO 75 

113 
Pessoa 
Física 

Patrícia 
Maria da 
Silva Souza 

4157468414 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Sabores de 
Igarassu: “O 
Documentário 
da Fritada de 
Aratu” 

 20.000,00  CLASSIFICADO 72 



 

65 
Pessoa 
Jurídica 

ELIMAR 
PEREIRA 
FOTOGRAFI
A E 
AUDIOVISU
AL 

25.274.860/000
1-44 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

A rivalidade 
das 
quadrilhas 
juninas Maria 
Fumaça e 
Ana preta: 
uma história 
de amor e 
ódio 

 20.000,00  CLASSIFICADO 72 

111 
Pessoa 
Jurídica 

Girassóis 
Afro 
Produções  

42.648.247/000
1-69 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

EM 
TRANSIÇÃO: 
HISTÓRIAS E 
MEMÓRIAS 
DE  
MULHERES 
PRETAS E 
SEUS 
CRESPOS 

 20.000,00  CLASSIFICADO 61 

112 
Pessoa 
Jurídica 

JONATAS 
ONOFRE 

45.779.829/000
1-72 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Videoclipe - 
Miragem 

 20.000,00  CLASSIFICADO 62 

89 
Pessoa 
Física 

Denison 
Pereira da 
Silva 

12946169430 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

A DUDA 
ROTINA DOS 
PESCADORE
S 

 25.000,00  

DESCLASSIFICADO - 18.20. O proponente deverá sinalizar 

no Formulário de Inscrição o valor total do projeto em 

consonância com a categoria de sua escolha. Eventuais 

incongruências identificadas nas informações do Formulário, 

Cronograma de Execução e planilha orçamentária podem 

desclassificar o projeto. 

0 

81 
Pessoa 
Jurídica 

NELSON 
BREDEROD
E 

27.430.817/000
1-56 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Videoclipe "A 
criança e o 
Palhaço" de 
Nelson 
Brederode e 
Jonatas 
Onofre 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - de acordo com o anexo III do edital - 

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente 
cultural que receber pontuação ZERO em algum dos critérios 

será desclassificado do Edital 

0 



 

48 
Pessoa 
Física 

Djonathan 
karlos 
Martins 
Dionísio  

7926935409 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Bloco batata 
white 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - de acordo com o anexo III do edital - 

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente 

cultural que receber pontuação ZERO em algum dos critérios 

será desclassificado do Edital - O projeto não se encaixa na  

categoria "produções audiovisuais", referindo- se basicamente 

a um bloco de rua. Bem como  em d escumprimento do item 
7.2 k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário 

(ANEXO II) preenchido inadequadamente ou incompleto, 

assim como a documentação incompleta implicará na 

automática desclassificação do projeto. -  não possuir anexos 

com cronogramas ou orçamentos. 

0 

66 
Pessoa 
Física 

Kattianny 
Keddma 
Torres Lima 

5393968426 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Clicando o 
tempo: 
Frames 
históricos de 
Igarassu 

 17.275,92  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto apresentou um percentual menos que 10% 

0 

51 
Pessoa 
Física 

ANDERSON 
SOUZA DO 
NASCIMENT
O 

12669861466 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Reedição com 
Acessibilidade 
do Mini Doc 
"Dona  Emilia 
é quem 
manda" 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto apresentou um percentual menos que 10% 

0 

72 
Pessoa 
Física 

Tiago 
Severino 
António 
Júnior  

6803396479 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Caminhos da 
Paixão: 
Patrimônio de 
Igarassu 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto apresentou um percentual menos que 10% 

0 

74 
Pessoa 
Física 

Rosemery da 
Conceição 
Vicente 

7342512460 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-

Mulheres 
Invisíveis: 
Sabores de 
Igarassu 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto apresentou um percentual menos que 10% 

0 



 

metragem 

75 
Pessoa 
Física 

ANDRÉ LUIZ 
RAMOS 
OLIVEIRA  

8138009438 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

MARISQUEIR
AS 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto apresentou um percentual menos que 10% 

0 

103 
Pessoa 
Física 

IGOR 
GABRIEL 
SILVA DO 
NASCIMENT
O 

4202169441 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Grupo 
Musical 
Centelha de 
Luz 

 19.739,99  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 
O projeto NÃO apresentou  E de acordo com o anexo III do 

edital - Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o 

agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 

critérios será desclassificado do Edital. O projeto apresentou 

planilha orçamentária com valor diferente do formulário de 

inscrição 

0 

108 
Pessoa 
Física 

Alcione 
Valeria 
Borges dos 
Santos 

6589429480 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Artesanato 
Igaraçuara: 
Documentário 
sobre as 
artesãs de 
Igarassu 

 15.200,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto NÃO apresentou  E de acordo com o anexo III do 

edital - Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o 

agente cultural que receber pontuação ZERO em algum dos 

critérios será desclassificado do Edital. 

0 

84 

Coletivo 
(Pessoa 
física 
represe
ntando 
grupo 
não 
constituí
do 
juridica
mente) 

Grupo Nova 
Geração 

6841161467 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

GNG 21 anos: 
a nossa 
história não 
começa aqui. 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto NÃO apresentou 

0 

93 Coletivo Sujistência 7728337459 Produção de Ferro (curta-  20.000,00  DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 0 



 

(Pessoa 
física 
represe
ntando 
grupo 
não 
constituí
do 
juridica
mente) 

obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

metragem) obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto NÃO apresentou 

76 
Pessoa 
Física 

Luiz Carlos 
de Oliveira 

71734791420 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Videoclipe da 
Música 
"Amada 
Igarassu"  

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto NÃO apresentou 

0 

79 
Pessoa 
Física 

ANDERSON 
LUIZ DE 
ARRUDA 
FREITAS 

6548003403 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Arte Que 
TRANSforma 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto NÃO apresentou 

0 

94 
Pessoa 
Física 

JOSINEIDE 
MARIA DE 
SANTANA 

90609751468 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

COCO 
RAÍZES, DE 
IGARASSU 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto NÃO apresentou 

0 

97 
Pessoa 
Física 

JAQUELINE 
PENA NEITE 

776789406 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

ENCONTRO 
FLORES 
EMPODERA
DAS 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto  - 

O projeto NÃO apresentou 

0 

32 

Coletivo 
(Pessoa 
física 
represe
ntando 
grupo 

Casa Iyá 
Marisqueira 

70395794480 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Mestres e 
Mestras do 
Quilombo 
Cuieiras  

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

0 



 

não 
constituí
do 
juridica
mente) 

projeto." 

13 
Pessoa 
Jurídica 

GUSTAVO 
LEAL 

32.731.187/000
1-90 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

O Mundo de 
Cleiton 

 18.000,00  

DESCLASSIFICADO - Item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto." 

0 

39 
Pessoa 
Física 

Nattasha 
Vlasak 
Barreto de 
Lima 

7098821497 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Mulheres 
Invisíveis, 
Corpos que 
resistem! 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 

inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 

inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 

obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."DRIVE COM ANEXOS EM 

FORMATO QUE NÃO PERMITE ABRIR 

0 

54 
Pessoa 
Física 

juliana 
bezerra da 
silva 

11425760430 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Igarassu, a 
humanidade 
do patrimônio! 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 

inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 

inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 

obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."DRIVE INCOMPLETO 

0 

80 
Pessoa 
Física 

ARY 
BEZERRA 
FLORENTIN

2255691400 
Produção de 
obras 
audiovisuais, 

Afoxé Xorokê 
Talaxé - do 
Bela Vista 

 20.000,00  
DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 

inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 

inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 
0 



 

O de curta-
metragem 

pras redes documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 

obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."DRIVE COM ANEXOS EM 

FORMATO QUE NÃO PERMITE ABRIR 

85 
Pessoa 
Física 

ISRAEL 
LIMA 
PESSOA 

7385753485 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Ayan Agalu: A 
voz dos 
deuses 

 19.868,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 

inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 

inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 

obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."DRIVE COM ANEXOS EM 

FORMATO QUE NÃO PERMITE ABRIR 

0 

90 
Pessoa 
Física 

Severino 
José do 
nascimento  

22465383434 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Cocó  de 
Roda 

 30.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 
inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 

inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 

obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."DRIVE COM ANEXOS EM 

FORMATO QUE NÃO PERMITE ABRIR 

0 

98 
Pessoa 
Física 

Jonatas 
Tavares de 
Lima  

3148875478 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Duarte 
Coelho, A 
chegada !  

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 

inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 

obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

0 



 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."DRIVE COM ANEXOS EM 

FORMATO QUE NÃO PERMITE ABRIR 

104 
Pessoa 
Física 

ADRIANA 
DA SILVA 
TORRES 

8296482401 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

CLIPE AUDIO 
VISUAL 
MÚSICA 
INÉDITA 

   4.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 

inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 

obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."DRIVE  NÃO PERMITE A 

VISUALIZAÇÃO 

0 

106 
Pessoa 
Jurídica 

ESPAÇO 
CULTURAL 
GRUPO 
ARIANO 
SUASSUNA  

43.799.777/000
1-70 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Grupo Ariano 
Suassuna - 
24 anos de 
amor a arte 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a 

inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 

inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os 
obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O 

link deve ser aberto para que os avaliadores possam visualizar 

os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) 

preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto."DRIVE  NÃO PERMITE A 

VISUALIZAÇÃO 

0 

18 
Pessoa 
Física 

Euclides 
Andrade 
Barros Neto 

2839948435 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Vídeo Clipe 
"Juro" da 
Banda Zé 
Povinho 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 
PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

0 



 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios 

gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação ZERO em algum dos critérios será 

desclassificado do Edital. 

" 

33 
Pessoa 
Jurídica 

ZIEL 
KARAPOTO 

43.373.841/000
1-57 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Igarassu 
Terra 
Indígena 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto."AUSÊNCIA DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

0 

9 
Pessoa 
Física 

ANDRE 
HENRIQUE 
DE MOURA 
FALCÃO 

11337004464 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

CONSAGRA
DOS - UM  
DOCUMENT
ÁRIO SOBRE 
OS MESTRE 
E METRAS 
DA CULTURA 
DE 
IGARASSU 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada 

Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 

neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 

proponente será considerada somente a última proposta inscrita 

por categoria. As demais serão automaticamente 

desclassificadas.” 

0 

11 
Pessoa 
Física 

ANDRE 
HENRIQUE 
DE MOURA 
FALCÃO 

11337004464 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

CONSAGRA
DOS - UM  
DOCUMENT
ÁRIO SOBRE 
OS 
MESTRES E 
MESTRAS 
DA CULTURA 
DE 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada 

Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 

neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 
proponente será considerada somente a última proposta inscrita 

por categoria. As demais serão automaticamente 

desclassificadas.” 

0 



 

IGARASSU 

12 
Pessoa 
Física 

ANDRE 
HENRIQUE 
DE MOURA 
FALCÃO 

11337004464 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

CONSAGRA
DOS - UM 
DOCUMENT
ÁRIO SOBRE 
OS 
MESTRES 
DA CULTURA 
DE 
IGARASSU 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada 

Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 

neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 

proponente será considerada somente a última proposta inscrita 

por categoria. As demais serão automaticamente 
desclassificadas.” 

0 

23 
Pessoa 
Física 

Higor Cadete 
dos Santos 

13342194430 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Mixtape " Em 
Cena " 

 10.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada 

Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 

neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 

proponente será considerada somente a última proposta inscrita 

por categoria. As demais serão automaticamente 

desclassificadas.” 

0 

41 
Pessoa 
Física 

ELIMAR 
PEREIRA 
DA SILVA 

92118151420 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

“CASA DE 
FARINHA EE 
LERO: 
SABOR QUE 
TEM 
HISTÓRIA” 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada 

Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 

neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 

proponente será considerada somente a última proposta inscrita 

por categoria. As demais serão automaticamente 
desclassificadas.” 

0 

77 
Pessoa 
Física 

ANDERSON 
LUIZ DE 
ARRUDA 
FREITAS 

6548003403 

Produção de 
obras 
audiovisuais, 
de curta-
metragem 

Arte Que 
TRANSforma 

 20.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada 

Proponente poderá concorrer com uma proposta por categoria 

neste Edital Caso haja mais de uma inscrição do mesmo 

proponente será considerada somente a última proposta inscrita 

por categoria. As demais serão automaticamente 

desclassificadas.” 

0 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

 

INSCRIÇÃ
O  

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 

COLETIVO 

CPF/ 
CNPJ 

CATEGORIA PROJETO: VALOR 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA ANÁLISE 

DE MÉRITO CULTURAL 
TOTAL 

96 
Pessoa 
Física 

Eronildo 
Paulo da 
Silva  

4174508429 

Conteúdo para 
redes sociais, 
TikTok, instagram, 
facebook, etc. 

Nidinho do 
acordeon  

       30,00  

Desclassificado - Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO 

II) preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto." Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

0 

101 
Pessoa 
Física 

Rafael 
Rodrigues 
de Souza 

1081257342
0 

Conteúdo para 
redes sociais, 
TikTok, instagram, 
facebook, etc. 

Sonoridades 
esquecidas: 
Os 
Barrocados 

 22.463,60  

Desclassificado - Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO 

II) preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto." Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

0 

1 
Pessoa 
Física 

Cleiton 
mauricio da 
silva  

7168188143
8 

Conteúdo para 
redes sociais, 
TikTok, instagram, 
facebook, etc. 

Meu mundo  10.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

0 



 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 
projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios 

gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação ZERO em algum dos critérios será 

desclassificado do Edital. 

Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto."  

18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de 
Inscrição o valor total do projeto em consonância com a 

categoria de sua escolha. Eventuais incongruências 

identificadas nas informações do Formulário, Cronograma de 

Execução e planilha orçamentária podem desclassificar o 

projeto. - Valor acima da categoria 

2 
Pessoa 
Física 

Leandro da 
Silva Araújo  

6795942481 

Conteúdo para 
redes sociais, 
TikTok, instagram, 
facebook, etc. 

Musica para 
o povo  

 26.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios 

gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação ZERO em algum dos critérios será 

0 



 

desclassificado do Edital. 

Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 
incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto."  

18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de 

Inscrição o valor total do projeto em consonância com a 

categoria de sua escolha. Eventuais incongruências 

identificadas nas informações do Formulário, Cronograma de 

Execução e planilha orçamentária podem desclassificar o 

projeto. 

15 
Pessoa 
Física 

KEZIA DE 
LIRA 
BATISTA 

7616491405 

Conteúdo para 
redes sociais, 
TikTok, instagram, 
facebook, etc. 

CROCHÊ: 
RENDA E 
TERAPIA 

 15.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 
PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios 

gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação ZERO em algum dos critérios será 

desclassificado do Edital. 

Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto."  

18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de 

0 



 

Inscrição o valor total do projeto em consonância com a 

categoria de sua escolha. Eventuais incongruências 

identificadas nas informações do Formulário, Cronograma de 

Execução e planilha orçamentária podem desclassificar o 

projeto. Valor acima da categoria 

43 
Pessoa 
Física 

Joana Paula 
da Silva 
Oliveira  

7217941490 

Conteúdo para 
redes sociais, 
TikTok, instagram, 
facebook, etc. 

Festa 
criativa  

 15.000,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 
formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios 

gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação ZERO em algum dos critérios será 

desclassificado do Edital. 
Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto."  

18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de 

Inscrição o valor total do projeto em consonância com a 

categoria de sua escolha. Eventuais incongruências 

identificadas nas informações do Formulário, Cronograma de 
Execução e planilha orçamentária podem desclassificar o 

projeto. Valor acima da categoria 

0 

46 
Pessoa 
Física 

Santino 
pereira pinto 

1022766147
8 

Conteúdo para 
redes sociais, 

Neto Cullen     8.000,00  
DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 
0 



 

neto  TikTok, instagram, 
facebook, etc. 

formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 

contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 

7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato 

PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 

projeto." E de acordo com o anexo III do edital - Os critérios 

gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 

receber pontuação ZERO em algum dos critérios será 

desclassificado do Edital. 

Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática desclassificação do 
projeto."  

18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de 

Inscrição o valor total do projeto em consonância com a 

categoria de sua escolha. Eventuais incongruências 

identificadas nas informações do Formulário, Cronograma de 

Execução e planilha orçamentária podem desclassificar o 

projeto. Valor acima da categoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

INSCRIÇÃO 
 

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 

COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO: VALOR 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA 

ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 
TOTAL 

45 
Pessoa 
Jurídica 

52.154.933 
JOELSON 
ROGERIO DA 
SILVA 
BARBOSA 

52.154.933/0001-
37 

Apoio para 
Produção de 
videocast 

Videocast a 
Música 
TRANSforma  

   5.000,00  CLASSIFICADO 83 

86 
Pessoa 
Física 

Markon Damizio 
Santana 

5362144413 
Apoio para 
Produção de 
videocast 

TABAREU é 
SHOW 

   5.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 9.3 do edital: 
“Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 

acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no 
mínimo 10% do valor total do projeto.” Descumprimento 
do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 
formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 
contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., 
no formato PDF. O link deve ser aberto para que os 

avaliadores possam visualizar os documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto. 
  

0 

88 
Pessoa 
Física 

Renato 
Severino Da 
Silva 

3171278456 
Apoio para 
Produção de 
videocast 

Musicalizando 
Podcast 

   5.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 9.3 do edital: 
“Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 

acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no 
mínimo 10% do valor total do projeto.” Descumprimento 
do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no 
formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 
contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., 
no formato PDF. O link deve ser aberto para que os 

avaliadores possam visualizar os documentos. Item 18.19 

0 



 

do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto. 

  

83 
Pessoa 
Física 

Tiago Severino 
Antonio 

46480102487 
Apoio para 
Produção de 
videocast 

"Projeto 5º 
Comunidade" 

   5.000,00  

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 9.3 do edital: 
“Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no 
mínimo 10% do valor total do projeto.” Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou incompleto, assim como a 

documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto. 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

INSCRIÇÃO 
 

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 

COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO: VALOR 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO 
NA ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 

TOTAL 

16 
Pesso

a 
Física 

JOELSON 
ROGÉRI

O DA 
SILVA 

BARBOS
A 

1157264948
8 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

WORLD OF COLOR GUARD 
" O Mundo dos Corpos 

Coreográficos no Município" 
20.000,00 CLASSIFICADO 76 

40 
Pesso

a 
Física 

Iasmim 
Cristine 

Leite dos 
Santos 

7338434417 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

(M) Areia 20.000,00 CLASSIFICADO 69 

63 
Pesso

a 
Física 

WILKA 
SHIRLY 

TAVARES 
BATISTA 

1079732047
4 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

DE ONDE VEM MINHA 
CALUNGA. 

20.000,00 CLASSIFICADO 81 

73 
Pesso

a 
Física 

Gabriela 
Cristina 
Barbosa 
de Moura 

1050278046
0 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

Aruanã 16.000,00 CLASSIFICADO 80 

99 
Pesso

a 
Física 

Anthony 
Marcos 
Gomes 

dos 
Santos 

1136323546
0 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

DUAL 20.000,00 CLASSIFICADO 70 

107 
Pesso

a 
Física 

ANDERS
ON 

KLEYTON 
BATISTA 

DE 

2609989407 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

ASÍWÁJÚ 20.000,00 CLASSIFICADO 77 



 

MENEZE
S 

52 

Coleti
vo 

(Pess
oa 

física 
repres
entan

do 
grupo 
não 

constit
uído 

juridic
ament

e) 

Recriarte 
1080781340

0 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

Teaser - Xodó de Menina " 
Igarassu, Berço do Sagrado"  

Lançamento Temporada 2024 
20.000,00 

DESCLASSIFICADO - AUSÊNCIA DO 

ANEXO IV Descumprimento do item 7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir 

um link no formulário de inscrição, de uma 

pasta ou drive virtual que contenha os 
documentos e anexos acima relacionados 

(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 

se houver., no formato PDF. O link deve ser 

aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO 

II) preenchido inadequadamente ou 

incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto. 

0 

100 
Pesso

a 
Física 

Raul da 
Silva 

Barros 

1305823044
3 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

Entre Correntes: O Drama da 
Escravidão em Igarassu 

20.000,00 

DESCLASSIFICADO - Em descumprimento 

do item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, 
sendo assegurado para essa finalidade no 

mínimo 10% 

0 

35 
Pesso

a 
Física 

RAQUEL 
GUSMÃO 
GOMES 

DO 
NASCIME

NTO 

5363621495 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

BALLET RAIO DE LUZ 20.320,09 

DESCLASSIFICADO - Em descumprimento 

do item 9.3 Os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, 

sendo assegurado para essa finalidade no 

mínimo 10% do valor total do projeto 

18.20. O proponente deverá sinalizar no 

Formulário de Inscrição o valor total do 

projeto em consonância com a categoria de 

sua escolha. Eventuais incongruências 

identificadas nas informações do Formulário, 
Cronograma de Execução e planilha 

orçamentária podem desclassificar o projeto. 

E de acordo com o anexo III do edital - Os 

critérios gerais são eliminatórios, de modo 

0 



 

que, o agente cultural que receber pontuação 

ZERO em algum dos critérios será 

desclassificado do Edital. Valor acima da 

categoria 

102 
Pesso

a 
Física 

Raquel de 
Assis Paz 

1240726449
5 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

Raquel Paz com quinteto 
Pernambucano apresentam o 
show: Do Barroco ao Armorial 

com gravação na Catedral 
mais antiga do Brasil em 

Igarassu 

20.000,00 

DESCLASSIFICADO - Item 18.19 do edital: 

"Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como 
a documentação incompleta implicará na 

automática desclassificação do projeto." item 

7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir 

um link no formulário de inscrição, de uma 

pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados 

(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 

se houver., no formato PDF. O link deve ser 

aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO 
II) preenchido inadequadamente ou 

incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto." Em 

descumprimento do item 9.3 Os projetos 

devem prever obrigatoriamente medidas de 

acessibilidade, sendo assegurado para essa 

finalidade no mínimo 10% 

0 

105 
Pesso

a 
Física 

ADRIANA 
PATRICIA 

DOS 
SANTOS 
DUTRA 

3489764455 

Criação de 
Videodança e 
vídeoespetácu

lo 

TOMBÉ CLÁSSICO EM 
IGARASSU 

20.000,00 

DESCLASSIFICADO - Item 18.19 do edital: 

"Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como 

a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto." item 

7.2 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir 

um link no formulário de inscrição, de uma 

0 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

pasta ou drive virtual que contenha os 

documentos e anexos acima relacionados 

(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 

se houver., no formato PDF. O link deve ser 

aberto para que os avaliadores possam 

visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO 

II) preenchido inadequadamente ou 

incompleto, assim como a documentação 

incompleta implicará na automática 

desclassificação do projeto." Em 

descumprimento do item 9.3 Os projetos 

devem prever obrigatoriamente medidas de 

acessibilidade, sendo assegurado para essa 

finalidade no mínimo 10% 



 

 
 
 
 

INSCRIÇÃO 
 

NOME/ RAZÃO SOCIAL/ 
COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO: VALOR 

SITUÇÃO 
PRELIMINAR 
DO PROJETO 
NA ANÁLISE 
DE MÉRITO 
CULTURAL 

TOTAL 

55 
Pessoa 
Física 

Diogo Severino Antonio dos 
Santos 

06423478406 
Cinema 
Itinerante 

Cinema Canoa Grande: Navegando até 
você! 

 
20.000,0
0  

CLASSIFICAD

O 
64 

         

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

INSCRIÇÃO   

NOME/ 
RAZÃO 
SOCIAL/ 
COLETIVO 

CPF/ CNPJ CATEGORIA PROJETO:  VALOR 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA ANÁLISE 

DOCUMENTAL 
TOTAL 

49 

Pess
oa 
Físic
a 

Hortencia 
Ianka da Silva 

12340300479 
Desenvolviment
o de roteiro para 
curta metragem 

Construção do 
Roteiro do 
Episódio Piloto 
da Série Infantil 
"Cavalo 
Marinho" 

 25.000,00  

DESCLASSIFICADO - VALOR ACIMA DA CATEGORIA; 
Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os 
avaliadores possam visualizar os documentos. 

 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 
incompleta implicará na automática desclassificação do projeto." E de 
acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são eliminatórios, 
de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum 
dos critérios será desclassificado do Edital. 
Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. Item 18.19 do edital: 

"Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou incompleto, 
assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de Inscrição o valor 
total do projeto em consonância com a categoria de sua escolha. 
Eventuais incongruências identificadas nas informações do Formulário, 
Cronograma de Execução e planilha orçamentária podem desclassificar o 
projeto. 

0 

36 

Pess
oa 
Físic
a 

Narciso 
Faustino 
Mendes 

39685134871 
Desenvolviment
o de roteiro para 
curta metragem: 

A botija    2.500,00  

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os 
avaliadores possam visualizar os documentos. 
 Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido 

inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 

0 



 

incompleta implicará na automática desclassificação do projeto." E de 
acordo com o anexo III do edital - Os critérios gerais são eliminatórios, 
de modo que, o agente cultural que receber pontuação ZERO em algum 
dos critérios será desclassificado do Edital. 

Em descumprimento do item 9.3 Os projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. Item 18.19 do edital: 
"Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou incompleto, 
assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
18.20. O proponente deverá sinalizar no Formulário de Inscrição o valor 
total do projeto em consonância com a categoria de sua escolha. 

Eventuais incongruências identificadas nas informações do Formulário, 
Cronograma de Execução e planilha orçamentária podem desclassificar o 
projeto. 

 
 
 
 

 
Igarassu, 24 de novembro de 2023. 

 
 

Rodrigo Vieira Russell 
Secretário de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico. 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 



 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 – EDITAL LIA DO COCO IN MEMORIAN 
 

PREMIAÇÃO PARA TRAJETÓRIA CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 

ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

 
* O resultado aqui apresentado leva em consideração, além das notas de cada projeto, a distribuição dos recursos por Grupo/Linguagem e as cotas definidas em edital.  

* Todos os projetos foram analisados por equipe profissional de pareceristas, especializada na área, contratada com recursos do percentual de até 5% do total dos 

recursos recebidos para operacionalização das ações da LPG. Recurso utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir mais qualificação, eficiência, eficácia e 

efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes, que irão compor a Comissão de Analise de Mérito Cultura dos projetos, entende-se por “Análise de mérito 

cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais concorrentes em uma mesma categoria de 

apoio realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.; 

 * Os recursos deverão ser enviados pelo e-mail: secut.iga@gmail.com ou presencialmente através de envelope lacrado na Secrtária Executiva de Cultura, no período 

de 27 a 29 de novembro de 2023, das 08h ás 16h. 

 
 

NOME/ COLETIVO/ 
RAZÃO SOCIAL 

CPF/ CNPJ 
QUAL CATEGORIA 
ESTA SE 
INSCREVENDO 

SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL TOTAL 

Cineli Cristina de 
Souza Lima 

7755400484 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 82 

Suzana Teixeira de 
Queiroz 

7209652418 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 80 

Anderson Kleyton 
Batista de Menezes 

2609989407 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 80 

Janaina Santos de 6485397418 Fazedores de cultura com CLASSIFICADO 78 

mailto:secut.iga@gmail.com


 

Oliveira no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

Centro Cultural Axé 
dos Ventos 

12305519486 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

MARIA SOLEDADE 
ALVES OLIVEIRA 

36349437420 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

Carlos Emanuel dos 
Santos 

4832383418 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

Ridivanio Procopio 
da Silva 

2948043409 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

Ruana Sthefane 
Nunes bezerra  

10201054450 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

ROSIVALDO 
SEVERINO DA 
SILVA 

6078308408 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

RAQUEL GUSMÃO 
GOMES DO 
NASCIMENTO 

5363621495 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

Antônio Francisco da 
Silva 

92191576400 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

ANDERSON SOUZA 
DO NASCIMENTO 

12669861466 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 70 

ALBANITA RAMOS 
DE ALMEIDA 

24328847449 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 70 

Glecia Marcolino dos 
Santos 

6275315474 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 70 



 

ANDRE HENRIQUE 
DE MOURA 
FALCÃO 

11337004464 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 65 

RUBENS CLAYTON 
JOAQUIM DOS 
SANTOS 

7116927425 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 65 

Wilita Dias da Silva 1119153417 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 60 

ANDRÉ Luiz Ramos 
Oliveira 

8138009438 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 60 

Kattianny Keddma 
Torres Lima 

5393968426 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 60 

Diogo Severino 
Antonio dos Santos 

6423478406 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 60 

CLEIDIANE MARIA 
DA CNCEIÇÃO 

806346140 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 55 

ADRIANA PATRICIA 
DOS SANTOS 
DUTRA 

3489764455 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 55 

Adriana Maria da 
Silva Ananias 

5590896436 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 53 

WEMERSON 
RAFAEL DA ROCHA 
GUEDES  

10395910439 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

LEANDRO ASSIS 
DE BRITO 

10039965406 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

Igor jose dos Santos  11781857458 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 



 

Emerson Fernandes 
da Silva  

66496284415 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

Flávio Barbosa da 
Silva 

3941547461 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

Bloco Jererê 93242298420 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

Juliana Ananias dos 
Santos  

9745180424 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

Espaço Cultural 
Grupo Ariano 
Suassuna 

43.799.777/0001-
70 

Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

ADRIANA PATRÍCIA 
DOS SANTOS 
DUTRA 

19858980000196 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

Izabel Cristina Leite 56123450468 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

EDILEUZA MARIA 
FERREIRA DA 
SILVA 

6907328488 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Larissa Gomes de 
Arruda  

12207018407 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 

0 



 

 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

ABELMIR 
FRANCISCO DA 
SILVA 

76567281472 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Ausência de comprovante de residência ou declaração de residência 

0 

Anthony Marcos 
Gomes dos Santos 

11363235460 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Ausência de comprovante de residência ou declaração de residência 

0 

Wanderson 
nascimento marinho  

10134536460 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada 

0 



 

Kezia de Lira Batista 7616491405 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada 

0 

Djonathan karlos 
Martins Dionísio  

7926935409 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada 

0 

Madson da costa 
souza  

10975212494 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

0 

Eluizio guilhermino 
da Silva netto  

11031388478 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 

0 



 

(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

Sou música e artista 
de igarassu  

41541540000160 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

0 

Marcos souza 
ananias da silva 

7043741459 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

0 

ARISTONE RAMOS 
OLIVEIRA  

6452644408 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 

0 



 

Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

Daniel Henrique 
Bispo do Nascimento  

70523315430 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

0 

Projeto 
evangelizando 
através do louvor  

4814989407 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

0 

Vinícius 9198693433 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 



 

Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada.  

RONALDO 
FRANCISCO DA 
CRUZ 

77107705415 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO H[A ACESSO AO DRIVE 

0 

Helder Rodrigo de 
Oliveira Silva  

10870913492 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Magno Willian de 
Souza 

11010459490 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Orquestra 100 frevo  10870913492 Fazedores de cultura com DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 0 



 

no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

Jedaias José da 
Silva  

11848259476 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Joelma Pereira de 
Andrade  

8725262408 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Iverton Gabriel 
Vicente Pereira  

12216009407 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 

0 



 

ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

Emerson Coelho de 
Melo Barbosa  

9438287400 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Victor Rafael Ferreira 
Fernandes Da Silva 

10497207419 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 
incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Elielson Santana de 
lima  

10870912410 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de inscrição, de 
uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve 
ser aberto para que os avaliadores possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente ou 

0 



 

incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na automática 
desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a análise seja 
realizada. NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

Angela Kelly Pereira 
da Silva 

5678618482 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a inscrição, é necessário 
criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 
contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os 
avaliadores possam visualizar os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 
incompleta implicará na automática desclassificação do projeto." Não existem elementos 
suficientes entre o material enviado para que a análise seja realizada. AUSÊNCIA DE 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

0 

Paulo André da Silva 
Teixeira  

9476639407 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a inscrição, é necessário 
criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 
contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os 
avaliadores possam visualizar os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 
incompleta implicará na automática desclassificação do projeto." Não existem elementos 
suficientes entre o material enviado para que a análise seja realizada. AUSÊNCIA DE 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

0 

Evelli Vitória dos 
Santos 

12918582450 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 k) Para a inscrição, é necessário 
criar e inserir um link no formulário de inscrição, de uma pasta ou drive virtual que 
contenha os documentos e anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os 
avaliadores possam visualizar os documentos. Item 18.19 do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido inadequadamente ou incompleto, assim como a documentação 
incompleta implicará na automática desclassificação do projeto." Não existem elementos 
suficientes entre o material enviado para que a análise seja realizada. AUSÊNCIA DE 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

0 

IGOR GABRIEL 
SILVA DO 
NASCIMENTO 

4202169441 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO INSCRIÇÃO FORA DO PRAZO 0 

Michael Max de 
Souza Nunes  

15020807451 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 

DESCLASSIFICADO INSCRIÇÃO FORA DO PRAZO 0 



 

trajetória cultural 

José Manoel Teixeira  8582788479 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO- E de acordo com o anexo III do edital serão considerados aptos 
os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos. 

0 

Madson da costa 
souza  

10985212494 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada Proponente poderá 
concorrer com uma proposta por categoria neste Edital Caso haja mais de uma 
inscrição do mesmo proponente será considerada somente a última proposta inscrita 
por categoria. As demais serão automaticamente desclassificadas.” 

0 

Juliana Ananias dos 
Santos 

9745180424 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada Proponente poderá 
concorrer com uma proposta por categoria neste Edital Caso haja mais de uma 
inscrição do mesmo proponente será considerada somente a última proposta inscrita 
por categoria. As demais serão automaticamente desclassificadas.” 

0 

Juliana Ananias dos 
Santos 

9745180424 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada Proponente poderá 
concorrer com uma proposta por categoria neste Edital Caso haja mais de uma 
inscrição do mesmo proponente será considerada somente a última proposta inscrita 
por categoria. As demais serão automaticamente desclassificadas.” 

0 

Janaina Santos de 
Oliveira 

6485397418 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada Proponente poderá 
concorrer com uma proposta por categoria neste Edital Caso haja mais de uma 
inscrição do mesmo proponente será considerada somente a última proposta inscrita 
por categoria. As demais serão automaticamente desclassificadas.” 

0 

ANDRE HENRIQUE 
DE MOURA 
FALCÃO 

11337004464 
Fazedores de cultura com 
no mínimo 5 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada Proponente poderá 
concorrer com uma proposta por categoria neste Edital Caso haja mais de uma 
inscrição do mesmo proponente será considerada somente a última proposta inscrita 
por categoria. As demais serão automaticamente desclassificadas.” 

0 

 
 
 

NOME/ COLETIVO/ RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ 
QUAL CATEGORIA 
ESTA SE 
INSCREVENDO 

SITUÇÃO PRELIMINAR DO PROJETO NA ANÁLISE DE MÉRITO 
CULTURAL 

TOTAL 

Joel Carlos Francisco  5117315405 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 83 



 

JOANA LINO FAUSTINO 32718047453 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 80 

GILMAR DE SANTANA BATISTA 66708014020 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

José Candido Ramos 63068214491 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

Wilka Alves/Erika Gonçalves 
 

Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 75 

Antero Assis de Moura 3623281450 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 70 

boraaurorear@gmail.com 
 

Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 65 

Carlos Henrique 
 

Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 65 

Renato Severino da Silva 
 

Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

erikaptcg@gmail.com 
 

Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

CLASSIFICADO 50 

wilbber fairbancks de aguiar 7307674424 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 

0 



 

automática desclassificação do projeto."  
APRESENTOU O DRIVE FECHADO 

MOIZES VITAL DA SILVA 6243483428 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto."  
NÃO HÁ ACESSO AO DRIVE 

0 

Carlos Cavalcanti Paes Barretto 71748369415 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto."  
Ausência de comprovante de residência ou declaração de residência 

0 

Artênio Paulino dos Santos 3998472436 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a 
análise seja realizada.  

0 



 

Rogerio Francisco de Brito  5345994439 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a 
análise seja realizada.  

0 

Roberto Vital da Silva  3547328462 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a 
análise seja realizada.  

0 

Natanael próximo de Santana  13496905468 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a 
análise seja realizada.  

0 



 

biankakarlamendesdearruda@gmail.com 
 

Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO -Descumprimento do item 7.2 
k) Para a inscrição, é necessário criar e inserir um link no formulário de 
inscrição, de uma pasta ou drive virtual que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados (item 7.2) e os obrigatórios de cada categoria 
se houver., no formato PDF. O link deve ser aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os documentos. 
 
Item 18.19 do edital: "Formulário (ANEXO II) preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a documentação incompleta implicará na 
automática desclassificação do projeto."  
Não existem elementos suficientes entre o material enviado para que a 
análise seja realizada.  

0 

Jucelino Gonçalves 
 

Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO- E de acordo com o anexo III do edital serão 
considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior 
a 50 pontos. 

0 

Joel Carlos Francisco  5117315405 
Mestras e Mestres com 
pelo menos 20 anos de 
trajetória cultural 

DESCLASSIFICADO, de acordo com item 7.4 do edital “Cada Proponente 
poderá concorrer com uma proposta por categoria neste Edital Caso haja 
mais de uma inscrição do mesmo proponente será considerada somente a 
última proposta inscrita por categoria. As demais serão automaticamente 
desclassificadas.” 

0 

 
Igarassu, 24 de novembro de 2023. 

 
 

Rodrigo Vieira Russell 
Secretário de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico. 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 - EDITAL COROA DO AVIÃO - DEMAIS LINGUAGENS CULTURAIS 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 

ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

 

RESULTADO PRELIMINAR 

 
* O resultado aqui apresentado leva em consideração, além das notas de cada projeto, a distribuição dos recursos por Grupo/Linguagem e as cotas definidas em edital.  

* Todos os projetos foram analisados por equipe profissional de pareceristas, especializada na área, contratada com recursos do percentual de até 5% do total dos 

recursos recebidos para operacionalização das ações da LPG. Recurso utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir mais qualificação, eficiência, eficácia e 

efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes, que irão compor a Comissão de Analise de Mérito Cultura dos projetos, entende-se por “Análise de mérito 

cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais concorrentes em uma mesma categoria de 

apoio realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.; 

 * Os recursos deverão ser enviados pelo e-mail: secut.iga@gmail.com ou presencialmente através de envelope lacrado na Secrtária Executiva de Cultura, no período 

de 27 a 29 de novembro de 2023, das 08h ás 16h. 

 
 

INSCRIÇÃO   
NOME/ RAZÃO 
SOCIAL/ COLETIVO 

CPF/CNPJ CATEGORIA Nome do Projeto: Valor do Projeto 

SITUÇÃO PRELIMINAR 
DO PROJETO NA 

ANÁLISE DE MÉRITO 
CULTURAL 

TOTAL 

84 Pessoa Física 
ANA CRISTINA DA 
SILVA 

7559490040 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

DESENVOLVE + Arte 
e cultura: pontes para 
a inclusão! 

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 83 

26 Pessoa Física 
Maria da conceição 
André 

19352182472 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Viagem literária - 
Conhecendo Igarassu 

 R$     4.500,00  CLASSIFICADO 78 

76 COLETIVO 
Nhelma Magda 
Barbalho de Santana 
Barbosa 

24543780434 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Poesia na Praça: 
intervenções Artístico 
Culturais  em Espaços 
Públicos 

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 70 

49 COLETIVO Edileuza Maria Ferreira 6907328488 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

AQUISIÇÃO DE 
BENS - ESPAÇO 
CULTURAL 
VOVOZITO 

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 70 

mailto:secut.iga@gmail.com


 

83 Pessoa Física 
ISAIAS DE SOUZA 
GUEDES NETO  

8168413490 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

AQUISIÇÃO DE 
BENS ODESSY ARTS  

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 70 

43 Pessoa Física 
RINALDO ANTONIO 
DE AGUIAR 

65793234420 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

ADQUIRIR MATERIA 
PRIMA E ENSINAR A 
PRODUÇÃO DE 
BEMRIMBAU 

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 69 

37 
Pessoa 
Jurídica 

MARACATU ESTRELA 
BRILHANTE DE 
IGARASSU 

02.321.085/0001-35 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Aquisição de material 
para oficina de 
precursão 

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 67 

29 Pessoa Física Almir Alison de Oliveira 9230333433 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Levanta Espaço 
Cultural Coco de Zezé 
de Itapuã  

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 65 

24 
Pessoa 
Jurídica 

leandro assis de brito  33.799.733/0001-97 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

gravando a cena   R$     7.000,00  CLASSIFICADO 61 

56 
Pessoa 
Jurídica 

49.396.370 SUENY 
MAYARA DA SILVA 
BARROS 

49.396.370/0001-89 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Roupa Que Faz 
História  

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 60 

46 Pessoa Física 
Tiago Severino António 
Júnior  

6803396479 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Renovação Cênica 
Azerutan 

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 60 

72 Pessoa Física Talles Acioli  Araujo  7051752430 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Fusão da música 
cultural 
Pernambucana e 
música eletrônica. 

 R$     7.000,00  CLASSIFICADO 51 

35 
Pessoa 
Jurídica 

ADRIANA PATRICIA 
DOS DANTOS DUTRA 

19858980000196 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

MOSTRA QUE 
DANÇA IGARASSU 

 R$     7.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
de acordo com o anexo 
III do edital  serão 
considerados aptos os 
projetos que receberem 
nota final igual ou 
superior a 50 pontos. 

49 

112 Pessoa Física 
Diogo Severno Antonio 
dos Santos 

6423478406 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Cultural Digital nas 
Comunidades 

 R$     7.000,00  
DESCLASSIFICADO - 
INSCRIÇÃO FORA DO 
PRAZO 

37 

108 COLETIVO 
Wellington Ricardo 
Miguel da Silva 

6841161467 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Aquisição de 
instrumentos para o 
GNG 

 R$   15.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 
7.2 - k) Para a inscrição, 
é necessário criar e 
inserir um link no 
formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive 

16 



 

virtual que contenha os 
documentos e anexos 
acima relacionados (item 
7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se 
houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto 
para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou 
incompleto, assim como 
a documentação 
incompleta implicará na 
automática 
desclassificação do 
projeto."  

79 Pessoa Física 
Daniel Sebastião da 
Silva 

62360639404 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Música  R$   20.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 
7.2 - k) Para a inscrição, 
é necessário criar e 
inserir um link no 
formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive 
virtual que contenha os 
documentos e anexos 
acima relacionados (item 
7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se 
houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto 
para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou 
incompleto, assim como 
a documentação 

5 



 

incompleta implicará na 
automática 
desclassificação do 
projeto."  

3 
Pessoa 
Jurídica 

leandro assis de brito  33.799.733/0001-97 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

gravando a cena   R$     7.000,00  

”DESCLASSIFICADO, 
de acordo com item 7.4 
do edital “Cada 
Proponente poderá 
concorrer com uma 
proposta por categoria 
neste Edital Caso haja 
mais de uma inscrição 
do mesmo proponente 
será considerada 
somente a última 
proposta inscrita por 
categoria. As demais 
serão automaticamente 
desclassificadas. 

0 

90 Pessoa Física 
KATHLEEN 
KAROLYNE GOMES 
SILVA 

8057288485 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Origem de Jurema  R$     6.721,94  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 
7.2 - k) Para a inscrição, 
é necessário criar e 
inserir um link no 
formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive 
virtual que contenha os 
documentos e anexos 
acima relacionados (item 
7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se 
houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto 
para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou 
incompleto, assim como 
a documentação 

0 



 

incompleta implicará na 
automática 
desclassificação do 
projeto."  

104 Pessoa Física 
Emerson Coelho de 
Melo Barbosa  

9438287400 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Adiquirir Para Mudar   R$     6.805,40  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 
7.2 - k) Para a inscrição, 
é necessário criar e 
inserir um link no 
formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive 
virtual que contenha os 
documentos e anexos 
acima relacionados (item 
7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se 
houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto 
para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou 
incompleto, assim como 
a documentação 
incompleta implicará na 
automática 
desclassificação do 
projeto."  

0 

42 Pessoa Física 
rayron fernandes dos 
santos 

12167032480 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Workshop Frevo na 
tuba 

 R$   25.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 
7.2 - k) Para a inscrição, 
é necessário criar e 
inserir um link no 
formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive 
virtual que contenha os 
documentos e anexos 
acima relacionados (item 
7.2) e os obrigatórios de 

0 



 

cada categoria se 
houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto 
para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou 
incompleto, assim como 
a documentação 
incompleta implicará na 
automática 
desclassificação do 
projeto."  

13 COLETIVO 
Felipe Cosmo gila de 
Souza  

14626141404 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Fazedor de cultura   R$              -    

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 
7.2 - k) Para a inscrição, 
é necessário criar e 
inserir um link no 
formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive 
virtual que contenha os 
documentos e anexos 
acima relacionados (item 
7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se 
houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto 
para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou 
incompleto, assim como 
a documentação 
incompleta implicará na 
automática 
desclassificação do 
projeto."  

0 



 

48 COLETIVO 
MARCUS VINICIUS 
GUIMARAES DE 
SANTANA 

9198693433 
Aquisição de bens e/ou serviços 
culturais 

Orquestra Ouro & 
Prata 

 R$   20.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 
7.2 - k) Para a inscrição, 
é necessário criar e 
inserir um link no 
formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive 
virtual que contenha os 
documentos e anexos 
acima relacionados (item 
7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se 
houver., no formato PDF. 
O link deve ser aberto 
para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 
do edital: "Formulário 
(ANEXO II) preenchido 
inadequadamente ou 
incompleto, assim como 
a documentação 
incompleta implicará na 
automática 
desclassificação do 
projeto." ; de acordo com 
o anexo III do edital - Os 
critérios gerais são 
eliminatórios, de modo 
que, o agente cultural 
que receber pontuação 
ZERO em algum dos 
critérios será 
desclassificado do Edital. 

0 

 
 

 
 



 

INSCRIÇÃO   
NOME/ RAZÃO 
SOCIAL/ COLETIVO 

CPF/CNPJ CATEGORIA Nome do Projeto: Valor do Projeto 
SITUÇÃO PRELIMINAR DO 
PROJETO NA ANÁLISE DE 

MÉRITO CULTURAL 
TOTAL 

74 
Pessoa 
Física 

ADRIANA PAULA DA 
SILVA 

26784842898 Projetos Livres BATUQUE NO O’CASEBRE  R$    10.736,86  CLASSIFICADO 81 

77 COLETIVO 
Luana Gonçalves de 
Souza 

11370328478 Projetos Livres Coco do Corre  R$    10.736,86  CLASSIFICADO 81 

92 
Pessoa 
Física 

Maria Clara Gomes 
Pereira da Silva 

71336297476 Projetos Livres 
“SEGURA O COCO!” - 
MEMORIA, TRADIÇÃO E 
IDENTIDADE (2ª Edição) 

 R$    10.736,86  DESCLASSIFICADO 81 

103 
Pessoa 
Física 

ARY BEZERRA 
FLORENTINO 

2255691400 Projetos Livres EDUKERÊ  R$    10.620,00  CLASSIFICADO 78 

27 
Pessoa 
Física 

Ozzy Joaquim Tavares 
Vieira 

70983163421 Projetos Livres HIP-HOP EM MOVIMENTO  r$R$ 10.700,00 CLASSIFICADO 78 

96 
Pessoa 
Física 

LEX ANE SILVA 
CAVALCANTI 

7004240401 Projetos Livres IGARASSU DE ANDADA  R$    10.000,00  CLASSIFICADO 76 

34 
Pessoa 
Física 

Wílita Dias da Silva 1119153417 Projetos Livres 
Caravana Palco do Saber: O 
Teatro como ferramenta 
Pedagógica 

 R$    10.736,86  CLASSIFICADO 74 

53 
Pessoa 
Física 

Maria Aparecida de 
Albuquerque 

47594721420 Projetos Livres R$9.950,00 
 Ressurgimento 
Circense: Oficinas 
de Arte e Habilidade 

CLASSIFICADO 74 

94 
Pessoa 
Física 

Raquel de Assis Paz 12407264495 Projetos Livres 

Concerto Aula: "E se Bach fosse 
Pernambucano?" viola de arco e 
rabeca em um espetáculo 
didático para alunos da rede 
pública de Igarassu 

 R$    10.000,00  CLASSIFICADO 73 

93 
Pessoa 
Física 

Anthony Marcos 
Gomes dos Santos 

11363235460 Projetos Livres 
Encruza – Ballroom e tradições 
ancestrais 

 R$    10.736,86  CLASSIFICADO 72 

51 COLETIVO 
Wilson Ribeiro da 
Silva  

27815943420 Projetos Livres ARTE MAGIA E MISTÉRIO.  R$    10.736,86  CLASSIFICADO 72 

71 
Pessoa 
Física 

JOSIMAR BRAZ DOS 
SANTOS 

851753400 Projetos Livres DESFILE AFRO IGARASSU   R$    10.736,86  CLASSIFICADO 72 

2 
Pessoa 
Física 

Izabel Cristina Leite 56123450468 Projetos Livres 

Figuras e brinquedos-Curso livre 
de artesanato para crianças, 
adolescentes e seus familiares 
da comunidade do Bela Vista. 

 R$    10.625,00  CLASSIFICADO 71 

32 Pessoa Antero Assis de Moura 3623281450 Projetos Livres Vovozito em: Um viagem pela  R$    10.736,86  CLASSIFICADO 71 



 

Física história do Brasil”  

80 
Pessoa 
Jurídica 

CENTRO 
QUILOMBOLA DE 
ESTUDOS ETNICO-
RACIAL E 
RELIGIOSO DO 
ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

254019230001-
86 

Projetos Livres 
Entre as Histórias nos Quintais e 
os Sons dos Atabaques  

 R$    10.700,00  CLASSIFICADO 71 

8 
Pessoa 
Física 

Alexsandro Alves de 
Amorom  

6124679450 Projetos Livres Oficina de Magica e Equilibrismo   R$      9.950,00  CLASSIFICADO 70 

87 
Pessoa 
Física 

Tiago Severino 
António Júnior  

6803396479 Projetos Livres Oficinas Caminhos da Paixão   R$    10.000,00  CLASSIFICADO 70 

36 
Pessoa 
Física 

GLECIA MARCOLINO 
DOS SANTOS 

6275315474 Projetos Livres GERA MULHER  R$    10.000,00  CLASSIFICADO 69 

70 
Pessoa 
Física 

Evelli Vitória dos 
Santos 

12918582450 Projetos Livres Evelli Eller Convida  R$    10.736,86  CLASSIFICADO 69 

22 
Pessoa 
Física 

Jonatas Tavares de 
Lima  

3148875478 Projetos Livres CONTOS IGARASSUENSES    R$      9.800,00  CLASSIFICADO 69 

67 
Pessoa 
Física 

Andreia Santana da 
Silva Batista  

10893697435 Projetos Livres 
Arte que fortalece: oficina de 
macramê  

 R$      8.100,00  CLASSIFICADO 68 

5 
Pessoa 
Física 

Rosivaldo Severino da 
Silva 

6078308408 Projetos Livres SALVE CAPOEIRA  R$    10.736,86  CLASSIFICADO 68 

102 
Pessoa 
Física 

Joseildo Henrique da 
Conceição 

10777891492 Projetos Livres 
Publicaçaõ do livro "Estrela 
morre e ninguém sabe" 

 R$      5.660,00  CLASSIFICADO 67 

88 
Pessoa 
Física 

José Abias da Silva 63359049420 Projetos Livres 
Oficinas de Artesanato madeira 
Arte Viva 

 R$    10.736,86  CLASSIFICADO 67 

18 
Pessoa 
Física 

Ana Paula da Silva 1026489482 Projetos Livres 

Sabores do Mar em Igarassu: 
Um Curso de Culinária para 
Celebrar a Tradição Pesqueira 
Local 

 R$    10.730,00  CLASSIFICADO 67 

47 
Pessoa 
Física 

Ana Beatriz Souza da 
Silva 

11927060486 Projetos Livres 
Sabores da Mudança: Doce 
Empoderamento 

 R$      9.905,00  CLASSIFICADO 66 

62 
Pessoa 
Física 

Juliana Ananias dos 
Santos  

9745180424 Projetos Livres Harmonia sustentável  R$    10.465,43  CLASSIFICADO 66 

97 
Pessoa 
Física 

ANDRÉ LUIZ RAMOS 
OLIVEIRA  

53605500 Projetos Livres Um circo no Capricho  R$    10.736,86  CLASSIFICADO 66 

19 
Pessoa 
Física 

ABELMIR 
FRANCISCO DA 
SILVA 

76567281472 Projetos Livres 
PINTANDO MEU BAIRRO - 
OFICINA INICIAÇÃO A 
PINTURA 

 R$    10.736,86  CLASSIFICADO 66 



 

55 
Pessoa 
Física 

Hayany Pietra da Silva 
Barbosa 

12658637411 Projetos Livres 
Pinga coco, chapéu de palha: o 
papel formador do coco de roda 

 R$    10.736,86  CLASSIFICADO 65 

61 
Pessoa 
Jurídica 

Ruana Sthefane 
Nunes bezerra  

33.107.465/000
1-03 

Projetos Livres 
"Nos  Braços de oxalá,com as 
bençãos da mãe Iemanjá" 

 R$    10.710,00  CLASSIFICADO 64 

16 
Pessoa 
Física 

Gabriela Cristina 
Barbosa de Moura 

10502780460 Projetos Livres Entre Câmbios Territoriais  R$    10.000,00  CLASSIFICADO 64 

11 
Pessoa 
Física 

Adriana Patrícia dos 
Santos Dutra  

3489764455 Projetos Livres Compassos na terceira idade   R$      9.500,00  CLASSIFICADO 63 

69 COLETIVO 
COCO DE DONA 
OLGA  

8517113403 Projetos Livres 
COCO DE DONA OLGA 
LEVANDO CULTURA POPULAR 
PARA ESCOLAS DE IGARASSU 

 R$    10.000,00  CLASSIFICADO 63 

81 COLETIVO 
Jacilene Maria De 
Santana Silva  

5958675451 Projetos Livres 
Festival "Seu Natal entre 
Amogos" 

 R$    10.710,00  CLASSIFICADO 63 

40 
Pessoa 
Física 

 WANDSON EDSON 
TAVARES BATISTA 

8517113403 Projetos Livres 
OFICINA - TAMBORES 
ANCESTRAIS 

 R$    10.000,00  CLASSIFICADO 63 

7 
Pessoa 
Jurídica 

Rousimar Dos Santos 
Cunha  

37.331.989/000
1-26 

Projetos Livres Expo Arte Mulher  R$    10.300,00  CLASSIFICADO 63 

10 
Pessoa 
Física 

Adriana Maria da Silva 
Ananias  

5590896436 Projetos Livres Biscuit Criativo  R$      9.850,00  CLASSIFICADO 62 

59 
Pessoa 
Jurídica 

MARACATU DRAGÃO 
DEVORADOR DE 
IGARASSU 

287664930001
94 

Projetos Livres 
Oficina: A Arte de Confeccionar 
as Veste do Caboclo de Lança  

 R$    10.700,00  CLASSIFICADO 62 

101 
Pessoa 
Jurídica 

Instituto Sempre Alerta 
11.442.730/000
1-69 

Projetos Livres 
Celebração Concerto Sanfônico 
Luiz Gonzaga o Escoteiro que se 
tornou Rei do Baião 

 R$    17.100,00  CLASSIFICADO 62 

6 
Pessoa 
Física 

IRVI NASCIMENTO 
TAVARES 

9836633430 Projetos Livres 
O SÍTIO HISTÓRICO 
MUSICALIZADO 

 R$    10.735,00  CLASSIFICADO 62 

54 
Pessoa 
Física 

DARA CRISTINA DE 
SOUZA AMERICO 

2984424425 Projetos Livres 
MOMENTOS JAZZ EM NOSSA 
IGARASSU 

 R$    10.000,00  CLASSIFICADO 61 

12 
Pessoa 
Física 

Clodoaldo Vicente 
Vieira 

7328008466 Projetos Livres Do canavial a Sustentabilidade  R$    10.720,00  CLASSIFICADO 60 

115 
Pessoa 
Física 

Rui Hermano da Silva 
Barros 

14017705413 Projetos Livres Batucada para Todos  R$    10.700,00  CLASSIFICADO 60 

85 
Pessoa 
Física 

Anderson Albuquerque 
Mendes 

13200571446 Projetos Livres Projeto social dorcas  R$    10.700,00  CLASSIFICADO 59 

50 COLETIVO Kezia de Lira Batista 7616491405 Projetos Livres Casuke  R$    10.500,00  CLASSIFICADO 59 

44 
Pessoa 
Física 

GERSON RIBEIRO 
CHAVES FILHO 

8056881450 Projetos Livres 
TEATRO: NO PALCO DA VIDA 
VOCÊ É PROTAGONISTA 

 R$    10.700,00  CLASSIFICADO 57 

41 Pessoa GRUPO DE 07.635.946/000 Projetos Livres CAPOEIRA PELE NEGRA EM  R$    10.736,00  CLASSIFICADO 56 



 

Jurídica CAPOEIRA PELE 
NEGRA  

1-73 TERITORIO ANCESTRAL 
DENTRO DE IGARASSU 
“RESISTÊNCIA E 
PERTENCIMENTO” 

109 
Pessoa 
Física 

Diogo Severino 
Antonio dos Santos 

6423478406 Projetos Livres Igaralol 2024  R$    10.000,00  CLASSIFICADO 56 

57 
Pessoa 
Física 

Josuel Rodrigues 
Oliveira Da Silva 

5992364420 Projetos Livres Festival Noite do Forró  R$    10.000,00  CLASSIFICADO 56 

21 
Pessoa 
Jurídica 

52.154.933 JOELSON 
ROGERIO DA SILVA 
BARBOSA 

52.154.933/000
1-37 

Projetos Livres 
OFICINA DE FREVO NA 
LADEIRA  

 R$    10.736,86  CLASSIFICADO 55 

33 
Pessoa 
Física 

GENILSON 
AUGUSTO DO 
NASCIMENTO SILVA 

15438204411 Projetos Livres Grupo Teatral Flores do Amanhã  R$    20.336,00  CLASSIFICADO 54 

99 
Pessoa 
Física 

José Ricardo Ribeiro 
Silva 

6630055403 Projetos Livres Bloco Carnavalesco Aroeira  R$      7.560,00  CLASSIFICADO 54 

31 
Pessoa 
Física 

SUENY MAYARA DA 
SILVA BARROS 

7409856475 Projetos Livres Roupa Que Faz História  R$    10.000,00  CLASSIFICADO 53 

14 
Pessoa 
Física 

JOELSON ROGERIO 
DA SILVA BARBOSA  

11572649488 Projetos Livres 

CONFECÇÃO DE FIGURINO 
PARA O CORPO ARTÍSTICO 
DA BANDA MARCIAL HEITOR 
VILLA LOBOS  

 R$    10.736,86  

DESCLASSIFICADO -  de 
acordo com o anexo III do 
edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o 
agente cultural que receber 
pontuação ZERO em algum 
dos critérios será 
desclassificado do Edital. 

49 

38 
Pessoa 
Física 

ELTON LEONARDO 
DE LIMA GALVÃO 

3616325412 Projetos Livres 
"Caminhando nas Alturas - 
Descobrindo a Arte das Pernas 
de Pau" 

 R$      9.950,00  

DESCLASSIFICADO - de 
acordo com o anexo III do 
edital  serão considerados 
aptos os projetos que 
receberem nota final igual ou 
superior a 50 pontos. 

48 

98 
Pessoa 
Física 

Janderson Bezerra 
Nobre 

11266898409 Projetos Livres 
Ciclo-Desafio Pedal Cultural 
2024: Circuito Cultural de 
Igarassu 

 R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - de 
acordo com o anexo III do 
edital  serão considerados 
aptos os projetos que 
receberem nota final igual ou 
superior a 50 pontos. 

39 

39 
Pessoa 
Jurídica 

GRUPO DE 
CAPOEIRA PELE 

07.635.946/000
1-73 

Projetos Livres 
CAPOEIRA PELE NEGRA EM 
TERITORIO ANCESTRAL 

 R$    10.736,00  
DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 

5 



 

NEGRA  DENTRO DE IGARASSU 
“RESISTÊNCIA E 
PERTENCIMENTO” 

k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto." E 
de acordo com item 7.4 do 
edital “Cada Proponente 
poderá concorrer com uma 
proposta por categoria neste 
Edital Caso haja mais de uma 
inscrição do mesmo 
proponente será considerada 
somente a última proposta 
inscrita por categoria. As 
demais serão automaticamente 
desclassificadas. 

52 
Pessoa 
Física 

Aaron Pedro Santana 
dos Santos 

8043099499 Projetos Livres 
Mapa Afetivo-Cultural de 
Igarassu 

 R$    10.736,86  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 

5 



 

possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

82 
Pessoa 
Física 

Jadilson Moura da 
Silva 

15027933428 Projetos Livres Descomplicando a Bateria  R$    10.500,00  

DESCLASSIFICADO - de 
acordo com o anexo III do 
edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o 
agente cultural que receber 
pontuação ZERO em algum 
dos critérios será 
desclassificado do Edital 

0 

100 COLETIVO 
Claudete Maria da 
Silva  

83268529453 Projetos Livres 
Cultura Popular e comunidade 
LGBTIA+Traçando laços, Unindo 
histórias. 

 R$    10.736,86  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

66 
Pessoa 
Física 

Marlyce Belarmino da 
silva 

10009522409 Projetos Livres Marlyce confecções     

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 

0 



 

de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

1 COLETIVO 
Wanderson 
nascimento marinho  

10134536460 Projetos Livres Alice no país do brega funk  R$    15.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

17 
Pessoa 
Física 

Michelle Ramos dos 
Santos Nascimento  

11259667421 Projetos Livres Nasce uma nova crocheteira   R$      5.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 

0 



 

que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

86 
Pessoa 
Física 

Marcio lira da silva 5800186448 Projetos Livres Arte no galho   R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

4 
Pessoa 
Física 

SANDRA PÁDUA DA 
SILVA CARVALHO 

92109713453 Projetos Livres A MAGIA DO AMIGURUMI  R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 

0 



 

anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

68 COLETIVO Joao Paulo Da Silva  40950579807 Projetos Livres 
Viva artes lustres e luminárias 
em pvc  

 R$      3.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

78 
Pessoa 
Física 

Lucia Francisca da 
Silva 

68281811404 Projetos Livres Lucia artesã   R$      5.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 

0 



 

(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

20 

Pessoa 
Física 
Inscrição 
oral 

genivaldosalgados54
@gmail.com 

genivaldosalga
dos54@gmail.c
om 

Projetos Livres Inscrição oral Inscrição oral 

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

73 

Pessoa 
Física 
Inscrição 
oral 

biankakarlamendesde
arruda@gmail.com 

biankakarlamen
desdearruda@
gmail.com 

Projetos Livres Inscrição oral Inscrição oral 

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 

0 



 

cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

107 COLETIVO 
Vinícius Matias de 
Sousa  

5574461471 Projetos Livres Feira Agroecológica Comunitária  R$    19.700,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

30 
Pessoa 
Física 

Celina vital da silva 83574344449 Projetos Livres Conclusão do atelier   R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 

0 



 

formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

113 
Pessoa 
Jurídica 

JONATAS ONOFRE 
TEIXEIRA JUNIOR 

457798290001
72 

Projetos Livres EP "Bambolês e Alakazans"  R$    10.736,86  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

25 COLETIVO 
Steffanno pereira da 
silva  

10807813400 Projetos Livres 

De apoio para realização  de 
espetáculo de quadrilha junina 
Xodó de menina de igarassu 
temporada 2024 

 R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 

0 



 

aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

28 
Pessoa 
Física 

juliana bezerra da silva 11425760430 Projetos Livres 
AtivaCast - VideoCast pé na 
Estrada 

 R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

110 
Pessoa 
Jurídica 

52.050.222 ELAINY 
CHRISTINA MARIA 
GONCALVES 

52.050.222/000
1-12 

Projetos Livres AMAR  R$      7.000,00  

DESCLASSIFICADO - de 
acordo com o anexo III do 
edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o 
agente cultural que receber 
pontuação ZERO em algum 
dos critérios será 
desclassificado do Edital 

0 

75 
Pessoa 
Física 

JAQUELINE PENA 
LEITE  

776789406 Projetos Livres 
GIGANTES CULTURAS DE 
IGARASSU  

 R$    10.736,86  

DESCLASSIFICADO - acordo 
com o anexo III do edital  serão 
considerados aptos os projetos 
que receberem nota final igual 

0 



 

ou superior a 50 pontos;  E de 
acordo com o anexo III do 
edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o 
agente cultural que receber 
pontuação ZERO em algum 
dos critérios será 
desclassificado do Edital. 

95 
Pessoa 
Física 

IGOR GABRIEL 
SILVA DO 
NASCIMENTO 

4202169441 Projetos Livres Grupo Musical Centelha de Luz  R$      9.911,00  

DESCLASSIFICADO - de 
acordo com o anexo III do 
edital - Os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o 
agente cultural que receber 
pontuação ZERO em algum 
dos critérios será 
desclassificado do Edital 

0 

58 
Pessoa 
Física 

Antônio Marques da 
Costa  

6250115463 Projetos Livres Igarassu Rock Fest   R$    30.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

63 
Pessoa 
Física 

aline clea alves 
ferreira lins  

7508656440 Projetos Livres 
canoa grande artes nauticas 
saboaria e sais 

 R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 

0 



 

de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

45 
Pessoa 
Física 

Natalicio Francisco de 
Sales  

8657894440 Projetos Livres Percupet  10.500,OO 

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

60 COLETIVO 
Diogenes Serafim 
Marques da Silva  

49270516415 Projetos Livres 
Diógenes Serafim do LP ao 
Sreaming Música através do 
tempo 

 R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 

0 



 

que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

65 
Pessoa 
Física 

Ana Carla Xavier da 
Silva  

7551381473 Projetos Livres Fofurices da Carla   R$      5.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

91 
Pessoa 
Física 

RENATO SEVERINO 
DA SILVA 

3171278456 Projetos Livres OFICINA DE TECLADO  R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO -Em 
descumprimento do item 9.3 Os 
projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo 
assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do 

0 



 

valor total do projeto. 

15 
Pessoa 
Física 

RAQUEL GUSMÃO 
GOMES DO 
NASCIMENTO 

5363621495 Projetos Livres BALLET RAIO DE LUZ  R$    20.320,09  

DESCLASSIFICADO - Em 
descumprimento do item 9.3 Os 
projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo 
assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do 
valor total do projeto. 

0 

23 
Pessoa 
Física 

Nattasha Vlasak 
Barreto de Lima 

7098821497 Projetos Livres 
I Mostra Cultural LGBTQIA+ de 
Igarassu 

 R$    10.000,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto."  

0 

9 COLETIVO 
Marco Augusto 
Apolinário da Silva 

7728337459 Projetos Livres 
II Mostra de Rap de Igarassu 
(M.R.I) 

 R$    10.700,00  

DESCLASSIFICADO - Em 
descumprimento do item 9.3 Os 
projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo 
assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do 
valor total do projeto. 
SEM COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA: 
3.3 O proponente Pessoa 

0 



 

Física poderá comprovar 
residência apresentando cópia 
de documento, com data de, no 
mínimo, 6 (seis) meses a 
contar da data de publicação 
deste edital e, em caso do/da 
proponente não possuir 
comprovante de residência, 
deverá ser apresentada uma 
Autodeclaração de Residência 
(Anexo XI). A comprovação de 
sede e funcionamento de 
pessoa jurídica deverá ser 
realizada por meio do Cartão 
de Inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 
(Cartão CNPJ/Cartão MEI), que 
poderá ser emitido no site: 
https://servicos.receita.fazenda.
gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjre
va_solicitacao.asp. 
 
3.4 A residência no Município 
de Igarassu poderá ser 
comprovada por meio de 
apresentação de contas 
relativas à residência (Contrato 
de aluguel, conta de energia, 
água, fatura de cartão de 
crédito, ou outro meio 
apropriado). Caso o proponente 
não possua o comprovante 
entre os mencionados, poderá 
haver a comprovação por meio 
de autodeclaração de 
residência (Anexo XI) 
3.5 O proponente é o agente 
cultural responsável pela 
inscrição do projeto. 

105 
Pessoa 
Física 

Juliana Nascimento da 
Silva 

10727001400 Projetos Livres Explorador Literário  R$    10.776,00  
DESCLASSIFICADO - Em 
descumprimento do item 9.3 Os 

0 



 

projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo 
assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do 
valor total do projeto. 

89 
Pessoa 
Física 

Larissa Gomes de 
Arruda  

12207018407 Projetos Livres 
MamulengoVivo: Artes com 
Papel Machê 

 R$    10.127,88  

DESCLASSIFICADO - Em 
descumprimento do item 9.3 Os 
projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo 
assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do 
valor total do projeto. 

0 

111 
Pessoa 
Física 

Roberta Nunes Silva 51999374487 Projetos Livres 
Vivências Ancestrais: Tradições 
em Comunidades Costeiras de 
Igarassu-PE 

 R$    10.700,00  

DESCLASSIFICADO - Em 
descumprimento do item 9.3 Os 
projetos devem prever 
obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo 
assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do 
valor total do projeto. 

0 

106 
Pessoa 
Física 

Maria Augusta 
Brandão 

70395794480 Projetos Livres 
IGARASSU NATUREZA EM 
MOVIMENTO 

 R$      9.300,00  

DESCLASSIFICADO - 
Descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 

0 



 

desclassificação do projeto." 
SEM ACESSO A 
DOCUMENTAÇÃO. DRIVE 
INDISPONÍVEL 

114 
Pessoa 
Física 

Natasha Hevelyn 
Oliveira da Silva 

71235430413 Projetos Livres 
O Eco das Bruxas: a literatura de 
autoria feminina e a construção 
de identidades políticas  

 R$      6.180,00  

DESCLASSIFICADO - 
AUSÊNCIA DE 
COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA: 
3.3 O proponente Pessoa 
Física poderá comprovar 
residência apresentando cópia 
de documento, com data de, no 
mínimo, 6 (seis) meses a 
contar da data de publicação 
deste edital e, em caso do/da 
proponente não possuir 
comprovante de residência, 
deverá ser apresentada uma 
Autodeclaração de Residência 
(Anexo XI). A comprovação de 
sede e funcionamento de 
pessoa jurídica deverá ser 
realizada por meio do Cartão 
de Inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 
(Cartão CNPJ/Cartão MEI), que 
poderá ser emitido no site: 
https://servicos.receita.fazenda.
gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjre
va_solicitacao.asp. 
 
3.4 A residência no Município 
de Igarassu poderá ser 
comprovada por meio de 
apresentação de contas 
relativas à residência (Contrato 
de aluguel, conta de energia, 
água, fatura de cartão de 
crédito, ou outro meio 
apropriado). Caso o proponente 
não possua o comprovante 

0 



 

entre os mencionados, poderá 
haver a comprovação por meio 
de autodeclaração de 
residência (Anexo XI) 

64 
Pessoa 
Física 

Maria da Conceição 
André 

19352182472 Projetos Livres Viagem pela história de Igarassu  R$ S4.500,00 

DESCLASSIFICADO - 
descumprimento do item 7.2 - 
k) Para a inscrição, é 
necessário criar e inserir um 
link no formulário de inscrição, 
de uma pasta ou drive virtual 
que contenha os documentos e 
anexos acima relacionados 
(item 7.2) e os obrigatórios de 
cada categoria se houver., no 
formato PDF. O link deve ser 
aberto para que os avaliadores 
possam visualizar os 
documentos. Item 18.19 do 
edital: "Formulário (ANEXO II) 
preenchido inadequadamente 
ou incompleto, assim como a 
documentação incompleta 
implicará na automática 
desclassificação do projeto." 
AUSÊNCIA DE PLANILHA DE 
EQUIPE e descumprimento do 
item 9.3 Os projetos devem 
prever obrigatoriamente 
medidas de acessibilidade, 
sendo assegurado para essa 
finalidade no mínimo 10% do 
valor total do projeto. 

0 

 
 

Igarassu, 24 de novembro de 2023. 
 

Rodrigo Vieira Russell 

Secretário de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico. 


